 Contrato nº 023/2009-FUL

 P.A. nº 058/2009-FUL


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEGURO DE VIDA, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO – CMTU-LD E  HDI SEGUROS S.A 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado, como CONTRATANTE, a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO – CMTU-LD,  sociedade anônima de economia mista, inscrita no CNPJ sob o n.º 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina-PR, na Rua Professor João Cândido n.º 1213, neste ato representada por seu Diretor Presidente, LINDOMAR MOTA DOS SANTOS e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI, doravante denominada, simplesmente, CMTU-LD e, de outro lado, HDI SEGUROS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 29980158/0001-57, com sede na AV. ENGENHEIRO LUIZ C. BERRINI, 901, em São Paulo, estado SP, neste ato representada por Cláudio Antonio Roceto, doravante denominada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrato, mediante o Convite n.º 004/2009-FUL, parte integrante do Processo Administrativo n.º 058/2009-FUL, em consonância com o disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas.
As despesas financeiras decorrentes da contratação serão providas mediante as dotações orçamentárias n.ºs 40010.15.451.0045.2.123.3.3.90.39  -  Fonte 1001 e 2015
                                               40010.15.452.0049.2.124.3.3.90.39 – Fonte 1001
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de seguro para os veículos elencados no parágrafo primeiro desta cláusula, com a seguintes coberturas mínimas:

Valor Segurado baseado na tabela FIPE: 100% do veículo de referência

Danos Materiais: R$ 50.000,00

Danos Corporais: R$ 50.000,00

Morte: R$ 1.500,00

Invalidez Permanente: R$ 1.500,00

Assistência 24 horas: Sim

§1º. Veículos Segurados: 

	Item
	Marca
	Modelo
	Ano
	Placas
	Chassi
	Renavan

	1
	GM
	CORSA GL
	1998
	AHT-8827
	8AGSE19NWWR601159
	696704366

	2
	FIAT
	UNO MILLE EX
	1998
	AHR-1579
	9BD146068W5983005
	693927712

	3
	GM
	SIVERADO
	1997
	AHQ-4418
	8AG244NAWVA149454
	693327073

	4
	VW
	KOMBI/PICK UP
	1997
	AHI-8548
	9BWZZZ261VP034129
	684470411

	5
	VW
	SAVEIRO
	1998
	AHQ-1425
	9BWZZZ376WP005886
	693099585

	6
	VW
	KOMBI
	2000
	AJM-9210
	9BWJB07XX1P000856
	743887530

	7
	VW
	KOMBI
	2000
	AJM-9211
	9BWGB07X71P002337
	743886402

	8
	FORD
	FIESTA-GL
	2000
	AJN-3790
	9BFBSZFHAYB339321
	744779669

	9
	FORD
	FIESTA-GL
	2000
	AJN-3805
	9BFBSZFHAYB335968
	744779006

	10
	FORD
	FIESTA-GL
	2000
	AJN-3770
	9BFBSZFHAYB336646
	744777224

	11
	FORD
	COURIER 1,6
	2000
	AJN-3792
	9BFNSZPPAWB907646
	744775221

	12
	FORD
	COURIER 1,6
	2000
	AJN-3794
	9BFNSZPPAYB907650
	744776716

	13
	VW
	KOMBI STANDER
	2009/2010
	ARV-7286
	9BWMFO7X1AP006696
	170621588

	14
	GM
	CORSA CLASSIC
	2009/2010
	ARV-7211
	9BGSA1910OAB141983
	170618560

	15
	GM
	CORSA CLASSIC
	2009/2010
	ARV-7425
	9BGSA1910OAB142076
	170620662

	16
	GM
	CORSA CLASSIC
	2009/2010
	ARV-7183
	9BGSA1910OAB141994
	170619265


§4º. A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE, apólice onde deverá constar a vigência do contrato, de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

§5º. Em caso de ocorrência dos danos, o prazo máximo para pagamento pela CONTRATADA é de 30 (trinta) dias corridos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os dados do Processo Administrativo n.º058/2009-FUL e seus anexos e, em especial, a proposta da CONTRATADA, datada de 27 de outubro de 2009, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam.

§ 1º. Os documentos mencionados nesta cláusula, que as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento;

§ 2º. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos e aditivos que vierem a ser firmados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que, devidamente assinados pelos representantes legais das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, a CMTU-LD pagará, à CONTRATADA o valor total de R$ 13.522,16 (treze mil, quinhentos e vinte e dois reais, dezesseis centavos), conforme disposto na proposta da CONTRATADA.

Parágrafo único. No valor acima já estão inclusas todas as despesas com os salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, patronais, tributários, seguro, fiscalização, transporte, alimentação, supervisão, taxa de administração, lucro e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à prestação dos serviços, objeto do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após o recebimento do serviço, mediante emissão da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, em consonância com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS

O preço poderá ser reajustado após transcorridos cada 12 (doze) meses, iniciando-se à partir da data de apresentação da proposta, com a aplicação da seguinte fórmula:

PR = Pb + (Pb x  I)

Onde :

PR = Preço Reajustado;

Pb = Preço básico (valor do último pagamento);

I = Índice econômico, acumulado, considerando-se sempre os últimos 12 meses; 

ÍNDICE ECONÔMICO:

Será considerado o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

§1º. A solicitação de revisão e/ou reajuste de preços será formalizada mediante requerimento protocolizado pela contratada.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

a) Assegurar os funcionários da Companhia, durante o período de vigência do contrato;

b) Incluir e excluir funcionários da apólice, conforme solicitação da CONTRATANTE;

c) Arcar com o ônus referente aos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução do seguro;

d) Assegurar durante o período de vigência do seguro, as condições e coberturas apresentadas na proposta;

e) Manter com representante um corretor de seguro com escritório na cidade de Londrina;

f) Informa dados do representante da seguradora, nome, telefone e endereço para esclarecimentos referente a toda operacionalização do seguro;

g) Entregar dentro do prazo estabelecido, após o pagamento do prêmio, a apólice relativa ao seguro em grupo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CMTU-LD

Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem obrigações da CMTU-LD:

a. efetuar o pagamento, à CONTRATADA, dentro das condições e prazo estabelecidos na cláusula quinta, deste contrato;

b. Comunicar à CONTRATADA os sinistros ocorridos durante a vigência do seguro;

c. Comunicar à CONTRATADA as exclusões e inclusões de servidores, durante a vigência do seguro;

d. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas e condições contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I. Ressalvado caso fortuito e/ou força maior, definidos na legislação civil, desde que, devidamente comprovados e comunicados, por escrito, pela contratada, e aceitos como tal pela CMTU-LD, não cumprimento das obrigações contratuais, implica no pagamento, pela contratada, de multa moratória, no valor de 0,2% (dois décimos por cento) do valor global contratado, por dia da atraso na prestação dos serviços, limitada a 20% (vinte por cento) deste valor contratual, isentando a CMTU-LD, consequentemente, de qualquer pagamento de acréscimos ou reajustes neste período.

II. Havendo atraso de pagamento, a CMTU-LD pagará à CONTRATADA, multa correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor em débito, por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) do valor total contratado.

III. O valor da multa moratória, quando devido pela CONTRATADA, será calculado pela CMTU-LD, que notificará a CONTRATADA para, no prazo legal para defesa, julgada improcedente, proceder o respectivo recolhimento no prazo de 3 (três) dias úteis contado da comunicação da decisão. No caso de não recolhimento, o  valor será descontado do pagamento contratual. Quando devido pela CMTU-LD, o valor da multa moratória será calculado e pago juntamente com o pagamento contratual.      

IV. A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à  sua rescisão, responderá pelas perdas e danos  ocasionadas  à  parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos experimentados e, bem assim, os lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da inadimplência contratual.      

Parágrafo único . Para fins do cálculo da multa, a que se refere o inciso I, o valor global contratado, compreende o valor total por funcionário, multiplicado pelo número total de funcionários e pelo número de meses da vigência do contrao.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

I - O presente contrato será rescindido pela CMTU-LD quando verificadas as seguintes situações, isoladas ou acumuladas:

a. não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela CONTRATADA, das cláusulas contratuais, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato; 

b. lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à CMTU-LD; 

c. a subcontratação ou a cessão e transferência, total ou parcial, do objeto contratual a terceiros, sem a prévia e expressa aceitação da CMTU-LD;

d. não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da CMTU-LD, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato; 

e. decretação da falência, insolvência ou dissolução da CONTRATADA; 

f. alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízo à execução do contrato;

g. ocorrência de caso fortuito e/ou força maior e/ou fato de terceiros e/ou, ainda, motivo de relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pela CMTU-LD, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar. 

II - Pela CONTRATADA, quando a CMTU-LD inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato. 

§2º. Na hipótese de rescisão conforme referido no parágrafo anterior, os valores devidos à CONTRATADA, até a rescisão, permanecerão retidos com a CMTU-LD, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s) motivador(es) do rompimento contratual, sem prejuízo das demais penalidades;

§3º. Para dar continuidade ao objeto contratual assumido em razão da rescisão do contrato, poderá a CMTU-LD optar pela modalidade que for mais conveniente ao interesse público;

 §4º. No caso de concordata preventiva da CONTRATADA, desde que o seu deferimento importe em reflexos na execução do objeto contratual, poderá a CMTU-LD assumir, imediatamente, a respectiva execução, obedecidos os mesmos critérios previstos nos parágrafos anteriores; 

§5º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato pelos motivos previstos no inciso I, letras "a" a "f" desta cláusula, inclusive pela inexecução total ou parcial do objeto contratual, além das demais penalidades previstas neste instrumento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a. advertência;

b. suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a CMTU-LD pelo prazo de até 2 (dois) anos;

c. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CMTU-LD, através de empregados nomeados por instrumento interno, para os fins da verificação do cumprimento das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, cabendo-lhes as seguintes providências: 

a) receber as faturas mensais, para fins de pagamento, conforme disposto na Cláusula Quarta deste contrato;

b) comunicar por escrito, à CONTRATADA, todas as ocorrências de irregularidades observadas e recomendar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. Caso a CONTRATADA não atenda às recomendações da fiscalização, esta poderá sugerir a retenção do pagamento da fatura do mês da ocorrência, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste instrumento, bem como, a CMTU-LD ficará isenta de pagamento de qualquer acréscimo ou multa sobre a respectiva fatura;

§1º As decisões e providências, que ultrapassarem a competência do empregado nomeados, deverão ser solicitadas, por este, à Diretoria da CMTU-LD, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR 

Os motivos de caso fortuito e/ou força maior, compreendidos no Direito Civil, deverão ser notificados e comprovados, por escrito, à CMTU-LD, dentro de 5 (cinco) dias úteis de suas ocorrências, e, desde que admitidos como tal, serão considerados justificados no curso do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Elegem, as partes, o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, como o único competente, para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Londrina, 28 de outubro de 2009.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD

LINDOMAR MOTA DOS SANTOS                                 ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI

           Diretor-Presidente                                             Diretor Administrativo/Financeiro

HDI SEGUROS S.A
CLÁUDIO ANTONIO ROCETO 

Procurador
